
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 477.770 - SC (2018/0294790-7)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
R.P/ACÓRDÃO : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
   CAROLINE KOHLER TEIXEIRA  - SC036447 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
PACIENTE  : JOAO FEDRIZZI (PRESO)
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS. PRIMEIRA E 
TERCEIRA ETAPAS DO CÁLCULO DA PENA. BIS IN IDEM. 
RECONHECIMENTO. NOVA DOSIMETRIA. NECESSIDADE. 
PRETENDIDA ALTERAÇÃO DO QUANTUM DE AUMENTO PELA 
MAJORANTE PREVISTA NO ART. 40, V, DA LEI N. 11.343/2006. 
INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE MANIFESTA. 
1. No que se refere ao quantum de aumento da pena em razão da 
interestadualidade do tráfico de drogas, previsto no inciso V do art. 40 da 
Lei n. 11.343/2006, há precedentes desta Corte Superior no sentido de que a 
distância percorrida e/ou o número de fronteiras ultrapassadas pelo agente 
podem lastrear a escolha da fração de aumento de pena decorrente da 
interestadualidade do delito (HC n. 283.207/SC, Ministro Rogerio Schietti 
Cruz, Sexta Turma, DJe 19/8/2014). 
2. Caso em que ficou configurado o bis in idem, pois a quantidade de droga 
apreendida foi utilizada tanto para elevar a pena-base quanto para afastar a 
aplicação da redutora da pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei de Drogas.
3. Ordem parcialmente concedida apenas para determinar seja refeito o 
cálculo da reprimenda aplicada ao paciente, considerando a quantidade da 
droga somente em uma etapa da dosimetria, na primeira ou na terceira. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por maioria, 
conceder parcialmente a ordem nos termos do voto do Sr. Ministro Sebastião Reis 
Júnior, que lavrará o acórdão. Vencida a Sra. Ministra Laurita Vaz. Votaram com o Sr. 
Ministro Sebastião Reis Júnior os Srs. Ministros Nefi Cordeiro e Antonio Saldanha 
Palheiro. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Rogerio Schietti Cruz.
Sustentou oralmente o Dr. Jaime de Carvalho Leite Filho – Defensoria 

Pública da União – pelo paciente, João Fedrizzi. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília, 04 de junho de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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